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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de Sito Paulo 

Procuradoria Geral do Município 

Protocolo n° 5628/2021. 
Fundamentação Legal: artigo 25, inciso III, da Lei 8666/93. 
Contrato n° 99/2021. 

CONTRATO 

Termo de Contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, 
inscrito no CNPJ 45.731.650/0001-45, com sede na Rua Galício Dcl Nero no 51, centro, neste 
ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Doutor MILTON DIMAS TADEU 
URBAN, brasileiro, casado, médico, nascido aos 1 9/1 1/1957, portador da Cédula de Identidade 
R.G. n°. 9.533.41 0-5-SSPISP e inscrito no CPF/MF sob o n°. 387.881.019-91, residente e 
domiciliado na Alameda dos Gerânios, 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SP, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
CORPORAÇÃO MUSICAL PIRASSUNUNGUENSE, inscrita no CNPJ sob o n° 
55.348.551/0001-32, com endereço junto a Avenida Padre Antônio Van Ess, n° 773, centro, na 
cidade de PirassunungalSP, CEP 13.630-025, tel.: (19) 99654 9574, email: 
mari1ia.marostegangmail.com  / amiltoncesar_azevedo@hotmail.com, dados bancários: 
Banco do Brasil, Agência 0163-5, conta corrente: 46.273-X, neste ato representada por 
AMILTON CESAR AZEVEDO, brasileiro, Representante Lal da Corporação, nascido aos 
03/01/1976, portador da Cédula de Identidade RG n° 499M5 - COMAER e inscrito no 
CPF/MF sob o n° 191.756.108-33, rwsidente e domiciliado na Rua José Arlindo Dorta, n° 3111, 
Jardim Cidade Nova, na cidade de PirassunungalSP, CEP 13.630-000, tel.: (19) 99654 9574, 
email: mari1ia.marostegangmai1.com  / amiltoncesar_azevedo@hotmail.com, denominada 
simplesmente CONTRATADA, ficando justo e contratado o quanto segue: 

1. DO OBJETO 
1.1 - Constitui objeto do presente o serviço de contratação da Corporação Musical 
Pirassununguense para apresentações das retretas aos domingos na Praça Central, 
apresentações cívicas, religiosas, inaugurações, cumprimento do calendário de eventos do 
município por um período de 12 (doze) meses, conforme o Anexo único do presente 
instrumento. 

2. DAS NORMAS GERAIS DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
2.1 - Somente após a assinatura do presente contrato a Contratada 
do serviço. 
2.1.1 - Não reconhece o Município quaisquer subco 
cabendo a esta sempre e exclusivamente a integral r 
assumidas. 
2.2 - Constatado pela Secretaria Municipal de Cult 
trabalhos se encontram em desacordo com o solicit' 
serviço será interrompido e poderá culminar na ré 
aplicação das sanções cabíveis. 
2.3 - O Município de Pirassununga se reserva ao dire 
2.4 - A Contratada responsabilizar-se-á civil e crimin 
ao Município ou a terceiros, decorrente da execução d 
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3. DO REGIME DE EXECUÇÃO E VALOR DO CONTRATO 
3.1 - A Contratada se obriga a prestar os serviços pelo preço global contratado, sem quaisquer 
acréscimos, salvo se decorrentes de alteração contratual. 
3.2 - Atribuem-se ao presente contrato o valor global de R$ 376.539,48 (trezentos e setenta e 
seis mil quinhentos e trinta e nove reais e quarenta e oito centavos) e mensal de R$ 
3 1.378,29 (trinta e um mil trezentos e setenta e oito reais e vinte e nove centavos). 
3.3 - Fica expressamente estabelecido que no preço global referente ao objeto contratado estão 
incluídos todos os custos diretos, indiretos, beneficios da Contratada, sem qualquer exceção, de 
modo que os referidos preços constituem a única remuneração à mesma. 

4. VIGÊNCIA 
4.1 - O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do 
contrato, prorrogável por igual período a critério da municipalidade. 

5. FATURAMENTOS E PAGAMENTOS 
5.1. O pagamento ocorrerá 10 (dez) dias após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
devidamente vistada pelo Gestor do Contrato, devendo a licitante vencedora observar o 
disposto na CAT 162/08 (nota fiscal eletrônica), da Secretaria da Fazenda do Estado de São 
Paulo, se o caso, sob pena de não recebimento. 
5.2. A emissão da nota fiscal deverá obedecer às disposições contidas na Portaria CAT 162/08 
(nota fiscal eletrônica) e suas ulteriores alterações, expedida pela Secretaria da Fazenda do 
Estado de São Paulo sob pena de não recebimento. 
5.3. Na hipótese de prorrogação da avença, extrapolando-se o prazo de 12 meses, antes do qual 
o reajuste é vedado nos termos da Lei 10.192/01, e caso tal prorrogação não decorra de culpa 
da Contratada, será admitido reajuste do preço pactuado, alcançando a data de apresentação da 
proposta, com base no índice IPC/FIPE pro rata die acumulado no período, o qual permanecerá 
fixo por mais doze meses. 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - Os recursos para atender as despesas deste contrato serão atendidos pela seguinte dotação 
orçamentária: 

10.01.00 Cultura e Turismo D 288 CA 33.90.39 RO 13 392 3002 2088 FOi 

7. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DA CONTRATADA 
7.1 - Todas as despesas diretas, indiretas, beneficios, encargos trabalhistas, 1Contratada, evidenciários, 
fiscais e comerciais, resultantes do contrato, tributos, sem qualquer exceçãoque incidirem 
sobre o contrato ou sobre os serviços contratados correrão po onta exclusiva e 
deverão ser pagos nas épocas devidas. 
7.2 - O ISSQN deverá ser recolhido e calculado com alíquot 
valor total do contrato. Este imposto será retido em cada pag 
175, da Lei Complementar n° 081/2007 (Código Tributário Municip 

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CO 
8.1 - A Contratada além das demais responsabilidades previst.' neste contra o'MIEI Lç exo, 
obrigar-se-á a: 

8.1.1 - Organizar-se técnica e administrativamente, de modo a cumprir cm eficiência o 
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objeto contratado; 
8.1.2 - Permitir e facilitar ao Município o acompanhamento e verificação da execução 
dos serviços, o que não isentará a Contratada de suas responsabilidades; 
8.1.3 - Refazer, às suas expensas, o que foi realizado com erro ou imperfeição técnica, 
salvo se decorrentes de informação errônea do Município, sem prejuízo das multas 
contratuais. 

8.2 - Todas as ordens no decorrer da vigência contratual deverão ser dadas expressamente pela 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo ou por seu preposto expressamente nomeado. 

9. DO INADIMPLEMENTO CONTRATUAL E DAS SANÇÕES 
9.1 - Pela inexecução, erro de execução, execução imperfeita, demora na execução ou qualquer 
outra forma de inadimplemento contratual, a Contratada, sem prejuízo das responsabilidades 
civil ou criminal que houver, estará sujeita as seguintes penalidades, segundo a natureza e 
gravidade da falta: 

a) Advertência; 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
c) Rescisão contratual; 
d) Retenção de pagamentos; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
JE) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 

9.2 - Se a Contratada não observar o prazo fixado para a execução dos serviços, ficará sujeita a 
multa diária de 1% (um por cento) do valor total do contrato, enquanto perdurar atraso, até o 
limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o contrato poderá ser rescindido, a critério da 
Prefeitura, independentemente da aplicação das sanções cabíveis. 
9.3 - Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a Contratada em multa de 
até 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, conforme critérios de razoabilidade, 
sendo o valor devidamente reajustado a data da aplicação da penalidade. 
9.4 - Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a Contratada em multa de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato, devidamente reajustado a data da 
aplicação da penalidade. 
9.5 - As multas são cumulativas e aplicação de uma qualquer não exime a aplicação de 
penalidade subsequente. 
9.6 - Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em conse e uên ia do contrato e/ou de suas 
partes integrantes, a Contratada, sem prejuízo da indeniz ao ; d.. sanções cabíveis, pagará a 
Prefeitura, a título de honorários advocatícios, a impo ância e  espons ente a Vo (dez por 
cento) do valor da causa. 
9.7 - As penalidades e multas previstas não têl caráter co .ensat' io, mas meramente 
punitivo e, consequentemente, o pagamento delas/não exime ai o • i da da reparação dos 
eventuais danos, perdas e/ou prejuízo que o seu ate venha acarret 
9.8 - Em nenhuma hipótese de inadimplemento p. rcial do con e tot. 1 das multas aplicadas 
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do v. or total e cont.. e r;ajustado, sob pena de 
rescisão contratual. 
9.9 - O pedido de prorrogação de prazos equiv. e ao dia de atr cor justa causa ou força 
maior, a critério da Prefeitura, só será recebida pé a Administração Mun ipal se aco ad 
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das justificativas apresentadas à Prefeitura. 

10. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1 - Sem prejuízo da faculdade assegurada, o Executivo Municipal poderá declarar 
rescindido administrativamente o presente ajuste, por ato unilateral e escrito da Prefeitura, 
independentemente de interpelação judicial, extrajudicial ou qualquer indenização, nos 
seguintes casos: 

10.1.1 - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
10.1.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
10.1.3 - O cometimento reiterado de faltas na execução, anotadas na forma do § 1°, do 
artigo 67, da Lei de Licitações (Lei Federal n° 8.666/93). 
10.1.4 - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil 
10.1.5 - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado 
10.1.6 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do contrato; 
10.1.7 - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade, e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato 
10.1.8 - Ocorrência de caso fortuito, ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 

11. DO GESTOR DO CONTRATO 
11.1 Fica nomeado como Gestor do presente Contrato o Servidor WILLIAM PASSOS 
PONCIANO, portador da Cédula de Identidade RG n° 30.519.585-2 e inscrito no 
CPF/MF sob n° 256.631.548-50, cargo de Secretário, lotado na Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo. 
11.1.1. No desempenho de suas atividades é assegurado ao gestor do contrato o direito de 
verificar a perfeita execução do presente Contrato em todos os termos e condições. 
11.1.2. Em caso de alteração do gestor do contrato, durante a vigência contratual, poderá haver 
sua alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo 
Chefe do Executivo. 

12. DA TOLERÂNCIA 
12.1 - Se qualquer das partes, em beneficio da outra, mesmo por omissão, permitir a 
inobservância no todo, ou em parte, de qualquer das cláusulas e condições do presente contrato, 
tal fato não poderá liberar, desonerar, ou de qualquer modo afetar ou prejudicar estas mesmas 
cláusulas ou condições, as quais permanecem inalteradas, como se nen I uma tolerância 
houvesse ocorrido, sujeitando o responsável que lhe tiver dado causa às penalid: des cabíveis. 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 - A execução do contrato, bem como os casos nele omisse., regu. e-ão .elas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, pletiva z it.. os princípios 
de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

14. DO FORO 
14.1 - Fica eleito o foro da cidade de Pirassununga, Estado de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisq 
contrato, devendo a parte vencida pagar as custas e despesas e 
honorários advocatícios e demais cominações legais e contratuais. 
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TADEU URBAN 

Testemunhas: 

lANA CAR
VP
OLINA DE LIMA JULIA 

Rg N° 34.505.249-3 SSP/SP RG N° 
OUZA 

2 2 - SSP/SP 

CORPORAÇÃO MUSIC 
PIRASSUNUNGUENS 

CNPJ n° 55.348.551/0001-32 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral do Município 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) 
vias, de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que se produzam os 
devidos efeitos legais. 

Pirassununga, de J.L, 11 de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral do Município 

Protocolo no 5628/2021. 
Fundamentação Legal: artigo 25, inciso III, da Lei 8666/93. 
Contrato n° 99/2021. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga. 
Contratada: CORPORAÇÃO MUSICAL PIRASSUNUNGUENSE 
OBJETO: o serviço de contratação da Corporação Musical Pirassununguense para 
apresentações das retretas aos domingos na Praça Central, apresentações cívicas, religiosas, 
inaugurações, cumprimento do calendário de eventos do município por um período de 12 
(doze) meses. 

ANEXO ÚNICO 

1 [viu 1JtnçIo e pkta e detalhada do cr i ço 

Serviço de C4 ntraIaçu da Randa Mua m l denominada da
aos domingos na Praça Central, 

apresei] çie: elv ícv, t,1141111 u1.aÇoes e cumprimento do 
ciendario dc evenios do hmieipio no excedendo 
12. a entaçõcs) corno setuc: 

• írk Ic Rea.çâo: 1 meses e ntadas apos a 
asiruuura do contrato, pr rrád por igual período a 
crflrio da a4ministraçio. 

As apres*ntaçes das retretas aos domingos. 
acontecem na Praça Central de Pirasimunga das 
19h4 s 21 hML podendo ter seu hon'rio alterado t 
critriu da Secrewna Municipal de Cultura e Turismo 
eventuais cancelamentos serão cornunicado 

aotecipiidirneiUeL 

As datas, horàríos e locais do emetidárÈo de event&'s 
ser0 definidos com ameeedëncia mmima de 49 horas 
pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo com 
prévio aceite da (orporaço MUSkAI 

ra:sununtuense 

-iasdas aprcscntaÇcs civicas. seio 
.:., coni antccincia niiuma de 48 horas pela 

:t.na \lunicipal dc Cultura e.  Lirismo 

Unitário 'ilor 1 o id 
jiHlual) 

31.378,29 

No carnaval a ( rporaço Musical Ira ununucnse 
ttrud cm rwosso. atendendo somente o Carnav 

Resgate (dois dorninos do triado de cai- 
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Os eventos e mpaueis terão a dun*ço de 2 horas. 
Podendo possuir intervalos COURU !)C definição da 

ceretaria Municipal de Cukar e 1 urmo com pré-%r io 
aceite da Curporaçân Musical Pírassununuense. 

() repertório será definido pelos ataestrøs. 

No local, durante o evento. tic proibido qualquer 
propaganda ou publicidade. seta escrita, visual, 
cantada OU talada. bem como captação de recursos. 

Desde a montagem do; upamen1os at o 
encerramento de cada evento. naesrro da contrat!., 
devera permanecer no local para orientar os mÚ 
durante a montagem e atender quaisquer 
eventualidades. 

A Bunda Musical deverá tca seguinte composíçâo 
ininima: 

02 ceentes, 10 Clarinetes. 02 Saxolore a. 
02Saxo1ne tenor. 01 Saxoíone httritono Mb betno1), 
02 Fiauta'F1autim. 05 Frompetes. 04 1 nmpas. 
04 Trombones Ct 1 enores e 1 Baixo. 02 Fuphonios 
03 Tubas, 04 Percursionista. Bateria Completa: 
01 Par de tímpano. 01 Xilofone. 01 Glockenspiel. 
01 ('hime. W par de congas. 1 par de hongos. i lira, 
1 xilofone. Sinos Tubulares. 1 Humbo Sinfõnico 
Acessórios: Meia tua. pandeirn sinfônico. Pandeiro de 
choro, agogô, reco-reco, trianulo, tamborim, covbcl1, 
carri1ho. etc 

R 31 .3729 RS 376.539,48 

Responsabilidade da ('onuatada:

/ 
1 - Cumprir rigorosamente os dias e horáts cs!aiecídos para a prestação dos sem tço 
contratados: 
2 Arcar com os encaro trabalhistas. previdcneiáríos. de eguru dc acidente do trabalho. 

liscais, e provenientes de eventuais danos causados a terc;'ros. decorrente da CCCUÇà() deste 
contrato; 
4 A Contratada respondera pelos danos comp' vadó e e causaos, direta ou in etamcine, 

por culpa ou dolo de seus funcionários aos , ,ns mÓN. is imóvei. (mdquin' . equipamentos. 
vidros, artigos sanitarios, Iffistalações ci cas. hidr4 di as e sal: tár" - de propriedade da 
Adniiuistraçâo Pública, bem como a terce 

Condições e Turmas de Paamcnto: O pa amento s efetua (triu 1 dias apo o final tIL 

cada inês, mediante apresentação da ta . ai. devidarne ia por um agente L: 
Secretaria Municipal de Cultura e lerisniu. 

Rua Galício Dei Nero, 51 - Centro - Pirassununga/SP - Fone: 0 xx 19 3565-8028 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Pauto 

Procuradoria Geral do Município 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 376.539,48 (trezentos e setenta e seis mil 
quinhentos e trinta e nove reais e quarenta e oito centavos) e mensal de R$ 31.378,29 
(trinta e um mil trezentos e setenta e oito reais e vinte e nove centavos). 

Rua Galício Dei Nero, 51 - Centro - PirassunungalSP - Fone: xx 19 9 565-8028 
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Nome MILTON DIMAS TADEU URBAN 

Cargo PREFEITO MUNICIPAL 

CPF no 387.881.019-91 

18/02/2020 a 31/12/2020 
Período de gestão 

01/01/2021 a 31/12/2024 

Rua Galício Dei Nero, 51 - Centro - Pirassununga/SP - Fone: 0 xx 19 3565-802 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral do Município 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

As informações pessoais do responsável esta cadastrada no módulo 
eletrônico do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 20  das Instruções 

n°01/2020, conforme "Declaração de Atualização Cadastral" ora anexada. 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

Protocolo n° 5628/2021. 
Fundamentação Legal: artigo 25, inciso III, da Lei 8666/93. 
Contrato n° 99/2021. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga. 
Contratada: CORPORAÇÃO MUSICAL PIRASSUNUNGUENSE 

OBJETO: o serviço de contratação da Corporação Musica! Pirassununguense para 
apresentações das retretas aos domingos na Praça Central, apresentações cívicas, religiosas, 
inaugurações, cumprimento do calendário de eventos do município por um período de 12 
(doze) meses. 

Advogado(s) Município: Dr. Valter Tadeu Camargo de Castro - OAB/SP 83.082; Dr. Caio 
Vinícius Peres e Silva - OAB/SP 214.257; Dra. Erica Regina Pianca - OAB/SP 206.780 e Dr. 
Cleber Botazini de Souza - OAB/SP 319.544; Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SP 214.302; Dr. 
Matheus Baldovinotti - OAB/SP 380.088; Dr. Tiago Alberto Freitas Varisi - OAB/SP 422.843. 

Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 
Resolução n° 01/2011 do TCESP; 
C) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

nal e consequente a) O acompanhamento dos atos do processo até s 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos - as 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais c  uber. 

Pirassununga, 03 de çÂL 

e regimentais 
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Nome: MIL 
Cargo: Pre 
CPF: 387 

S TADEU URBAN 
ai 

ASSINATURA: 

Ass 

flor  
NoMILTON CESAR AZEVEDO 
Cargo: Representante Legal da Corporação 
CPF: 191.756.108-33 

DA:\ 

atura: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral do Município 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO / ENTIDADE: 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

RESPONSÁVEL QUE ASSINA O AJUSTE: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Rua Galício Dei Nero, 51 - Centro - PirassunungalSP - Fone: 0 xx 19 3565-8028 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral do Município 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA. 

CNPJ N°: 45.731.650/0001-45. 

CONTRATADA: CORPORAÇÃO MUSICAL PIRASSUNUNGUENSE 

CNPJ N°: 55.348.551/0001-32 

PROTOCOLO ADM. N° 5628/2021 

CONTRATO N°: 99/2021. 

OBJETO: o serviço de contratação da Corporação Musical Pirassununguense para 
apresentações das retretas aos domingos na Praça Central, apresentações cívicas, religiosas, 
inaugurações, cumprimento do calendário de eventos do município por um período de 12 
(doze) meses. 

VALOR TOTAL: R$ 376.539,48 (trezentos e setenta e seis mil quinhentos e trinta e nove reais 
e quarenta e oito centavos). 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Pirassununga, 03 de de 2021. 
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Esta deciaraçao foi certificada e sua autenticidade é garantida peta chave 

07f1 ba6f-b8ca-40d7-95dc-d8fl 04a0e926 

Para conferência, acesse https:llwww4 tce.sp.gov. brlveriflcacao-documentos 
e insira a chave acura. ou acesse pelo QR Cede apresentado ao lado. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral do Município 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO 

Declaração de Atualização Cadastral 

Eu, MILTON DIMAS TADEtJ URBAN, CPF 387881.019.91, atesto que na data de 
28/1012020 às 13:23:30 minhas informações pessoais perante este Tribunal encontram- 
se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os seguintes dados 

• Nome Completo, 

• CPF, 

• RG; 

• Data de Nascimento; 

* E-matl institucional; 

• E-mailpessoal; 

• Telefone Celular 

• Endereço Residencial, 

Atesto também que o endereço de e-mail prefeitodimasurbanhotmaiLcom, indicado 
como endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal, 
e que é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração. 

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP: 

F8BE03F3D9EA32896EDA09FF0165C7F54883801 D660C4296662CO26F7F5 

Rua Galício Dei Nero, 51 - Centro - PirassunungalSP - Fone: 0 xx 19 3 565-8028 
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